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A NUNICIPAL
ALTERA LEl MUNICIPAL N. 1394I2001 - Que

Institui o Fundo de Previdência do Servidor -

FUNPREV.

LAURO REINOLDO REETZ, PREFEITO MUNICIPAL,

FAÇOSABER, que a Câmara Municipalaprovou e eu sanciono e promulgoa seguinte Lei:

Art. 1° - O Art. 10 da Lei n.° 1394 de 18 de dezembro de 2001, passa a vigercom a seguinte redação:

“Art. 10- O Regime Própriode Previdênciasocialdo Municipio, a ser

custeado pelo FUNPREV ou diretamente pelo Municipio,compreendeo conjunto de beneñcios

descritos neste artigo:
'

l - Quanto ao servidor:

a) aposentadoria;

b) salário-familia;

c) licençapara tratamento de saúde;

d) licençaà gestante e à adotante;

e) licençapor acidente em serviço;

ll- Quanto ao dependente:

a) pensãopor morte;

b) auxilio-reclusão.

§ 1°- Os beneñcios de Aposentadoriae Pensão por Morte serão atendidos

pelo FUNPREV. Os demais beneficios (salário-familia,licençapara tratamento de saúde, licençaà

gestante e à adotante, licença por acidente em serviço e auxilio-reclusão)serão custeados,

exclusivamente, pelo Municipio.

§ 2°- Os beneñcios de que trata este artigo obedecerão, em cada caso, à

forma e aos limites de concessão estabelecidos na Lei Complementar Municipaln.° 02/2002, na

LegislaçãoFederal e na ConstituiçãoFederal."

CÂMARA MUNICIPAL
DE AGUDO

u 7 MAR.2003
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Art. 2° - Esta Lei entra em vigorna data de sua publicação.

GABlNETE DO PREFEITO, aos 07 de março de 2003; 145° da Colonizaçãoe 44° da Emancipação.

Prefeito Municipal

Registre-se e publique-se.

?ASSO&RRAÊÊRÃUNIGEE
SecMun. da Administração
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PREFEITURA MUNICIPAL DE AGUDO

MENSAGEM

Senhor Presidente e Senhores Vereadores:

Ao cumprimentarmos Vossas Excelências, encaminhamos para

apreciação dessa Colenda Casa, o Projeto de Lei que altera a Lei Municipal

n.° 1.394/2001 - Que Institui o Fundo de Previdência do Servidor -

FUNPREV.

A alteração faz-se necessária para qUe a Lei' criadora do FUNPREV

contemple a situação derivada do Regime Jurídico dos Servidores Públicos

Municipais, instituído pela Lei Complementar n.° 002, de 31 de dezembro de

2002.

O FUNPREV custeará os benefícios de Aposentadoria e Pensão por

Morte e os demais benefícios citados no § 1° serão de responsabilidade do

Tesouro Municipal.
Contamos com a sensibilidade dos nobres Vereadores para a

aprovação, em regime de urgência, deste Projeto de Lei.

'LA 'o REINOLD REá/
Prefeito Municipal


